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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

GABINETE NACIONAL DE SEGURANÇA

SERVIÇO DE SEGURANÇA INDUSTRIAL
TERMO DE RESPONSABILIDADE EMPRESARIAL
	A Empresa
	

	Com sede em 
	

	Proprietária do Alvará nº
	

	Concedido pelo Ministério
	

	Sector de actividade
	

	Representada pelo(s)
	

	

	Tendo por Encarregado de Segurança
	

	Justifica o pedido de credenciação na(s) seguinte(s) marcas(s) e grau(s)
	

	
	

	
	

	
	

	por motivo de
	

	

	


Declara, sob pena de cancelamento da credenciação de segurança que detenha ou lhe venha a ser concedida e de outras sanções previstas pela lei, comprometer-se a:
1. Cumprir as Normas e Procedimentos de Segurança estabelecidos nos documentos a seguir assinalados:

______SEGNAC 2 - Resolução do Conselho de Ministros nº 37/89 de 01 de Junho, bem como o que no âmbito da respectiva actividade empresarial for aplicável relativamente aos SEGNAC 1, 3 e 4 em termos da Segurança Física, das Comunicações e da Informática;

______C-M (2002) 49 - Memorando do Conselho da OTAN, designadamente o constante no “Enclosure G” e na sua Directiva Complementar AC-35-D/2003, relativamente a todos os assuntos respeitantes a Concursos/Contratos/Projectos/Programas Classificados da OTAN em que vier a participar;

______Regras de Segurança Aplicáveis à Protecção das Matérias Classificadas da UE, Decisão do Conselho da UE, de 31Mar2011 (Jornal Oficial da EU - L141/17 de 27Mai11).
2. Identificar e cumprir os requisitos de segurança exigidos na localização e instalação do Posto de Controlo (PC), bem como as condições de segurança das áreas envolventes (Áreas de Segurança de Classe II e Administrativa);
3. Qualificar os responsáveis pela segurança das matérias classificadas, no mínimo o encarregado de segurança, através da frequência do primeiro Curso Geral de Segurança de Matérias Classificadas promovido pelo GNS a seguir à data da concessão de credenciação (conforme estipulado no SEGNAC-1, Cap. 4 parágrafo 4.2.3.1, e no nº 1 do Art.º 37 do SEGNAC-2);

4. Cumprir as Normas Técnicas do Gabinete Nacional de Segurança (NT/GNS) e outras que, em complemento, lhe sejam transmitidas pela Autoridade Nacional de Segurança, por motivo dos imperativos legais em vigor e/ou da evolução do Ambiente de Segurança;

5. Cumprir os normativos específicos de segurança para tratamento de Informação Classificada em suporte electrónico/informático, conforme instruções recebidas do serviço de Garantia de Informação do Gabinete Nacional de Segurança;
6. Não processar, tratar ou transmitir matéria classificada em suporte electrónico, a não ser em computador exclusivamente dedicado e em modo “stand alone”, no interior do posto de controlo, desde que este ofereça condições para tal;
7. Cumprir, rigorosa e oportunamente, o constante no nº 5 do Artº 25 do SEGNAC 2, quanto à comunicação à ANS (Gabinete Nacional de Segurança/Serviço de Segurança Industrial) de alterações que, por terem implicações na Segurança das Informações/Matérias Classificadas (confiadas à empresa ou geradas no âmbito de um projecto ou programa), possam ter influência na credenciação, designadamente:

· Mudança de sede e/ou do posto de controlo;
· Alteração da designação social da empresa;

· Alteração dos estatutos da empresa;

· Substituição do(s) administrador(es)/gerente(s) credenciados e/ou do encarregado de segurança;

· Alteração das normas de segurança da empresa.
8. Cumprir os prazos previstos para os pedidos de renovação de credenciação, conforme estipulado no nº 2 do Art.º 16 do SEGNAC 2, respectivamente 45 e 90 dias para os graus CONFIDENCIAL e SECRETO;
9. Efectuar de imediato o pedido de cancelamento das credenciações dos funcionários que deixem de pertencer aos quadros da empresa, ou que deixem de ter necessidade de ter acesso a matérias classificadas;

10. Solicitar o encerramento do posto de controlo da empresa imediatamente após a decisão da sua extinção, ou quando não haja interesse na manutenção da respectiva credenciação;

11. Informar anualmente o Gabinete Nacional de Segurança/Serviço de Segurança Industrial (no decurso do mês de Janeiro com referência a 31 de Dezembro do ano anterior) sobre os Contratos/Projectos/Programas Classificados a que concorreu, ou em que se encontra a participar (ou tenha participado), enviando também um inventário das matérias Classificadas que lhe foram confiadas.
Data  ………/………/………...
O(s) responsável(is) da empresa

……………………………………………………..
……………………………………………………..
(carimbo)

(nomes legíveis)

O encarregado de segurança
……………………………………………………..
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